
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COLEGIADO DE GESTÃO
 

DELIBERAÇÃO Nº 32, DE 11 DE JULHO DE 2024
O PLENÁRIO DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do
Distrito Federal - CSDF nº 35, de 11 de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107,
de 05 de junho de 2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 05 de
maio de 2009, nº 338, de 16 de novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011
(resoluções estas renumeradas conforme Ordem de Serviço do CSDF nº 01, de 23 de março
de 2012, publicada no DODF nº 79, de 20 de abril de 2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27
de março de 2012, em sua 5ª Reunião Ordinária - 2024, realizada por videoconferência, em
11 de julho de 2024; e
Considerando a Política Nacional de Vigilância em Saúde, cujo objetivo é estabelecer
princípios, diretrizes e estratégias a serem seguidos pelas três esferas de gestão do SUS para
fortalecer a vigilância em saúde, visando promover e proteger a saúde, prevenir doenças e
agravos, além de reduzir a morbimortalidade, vulnerabilidades e riscos relacionados às
dinâmicas de produção e consumo nos territórios;
Considerando que o Plano Distrital de Prevenção, Vigilância e Controle das Hepatites
Virais B, C e D – 2025/2030 elaborado pela Gerência de Vigilância das Infecções
Sexualmente Transmissíveis, com a colaboração do Grupo Condutor Central da Rede
Cegonha, Coordenação de Atenção Primária à Saúde, Coordenação de Atenção Secundária
à Saúde e Diretorias de Atenção Primária à Saúde das regiões de saúde, tem como objetivo
reduzir a morbimortalidade por hepatites virais, a fim de alinhar as ações em saúde no
território com as metas globais de eliminação das hepatites virais B, C e D como problema
de saúde pública até 2030;
Considerando que este documento sistematiza e recomenda ações e responsabilidades de
promoção da saúde, de vigilância, de prevenção e de controle das hepatites B e C,
permitindo maior efetividade na implementação das ações programadas e na organização
das atividades de monitoramento e avaliação, organizadas em seis eixos, quais sejam,
Atenção Primária à Saúde; Ambulatórios Especializados; Maternidades; Logística, Apoio
Diagnóstico e Assistência Farmacêutica; Vigilância Epidemiológica e Gestão;
Considerando Ofício MS/SE/GSB nº 2.433/2009, que informa o reconhecimento do
Colegiado de Gestão da SES/DF – CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite –
CIT, como uma instância que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as
Comissões Intergestores Bipartite – CIB, no tocante à operacionalização do Sistema Único
de Saúde;
Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, a qual define que os
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e pactuados no âmbito
das Comissões Intergestores Bipartites – CIB, resolve:
Art. 1° Aprovar, por consenso, o Plano Distrital de Prevenção, Vigilância e Controle das
Hepatites Virais B, C e D – 2025/2030.
Art. 2° Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Presidente do Colegiado

COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA PÚBLICA
 

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 02 DE JULHO DE 2024 (*)
Aprova o Regimento Interno do Comitê Interno de Governança Pública da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (CIG/SES).
O COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA PÚBLICA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das funções que lhe são
conferidas pelo art. 14, inciso III, do Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que
dispõe sobre a Política de Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal, e o art. 3º, inciso
III, da Portaria nº 193, de 06 de maio de 2024, que dispõe sobre o Comitê Interno de
Governança Pública da Secretaria de Estado de Saúde (CIG/SES), resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê Interno de Governança Pública da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (CIG/SES), na forma do Anexo desta
Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ
Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal

Presidente - CIG/SES
__________________
(*) Republicado por erro de grade, publicado no DODF nº 133, de 15 de julho de 2024,
páginas 19 a 23.

 
ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA PÚBLICA DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (CIG/SES)

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1º O Comitê Interno de Governança Pública da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal (CIG/SES), constituído pela Portaria nº 193, de 06 de maio de 2024, em

cumprimento à determinação do art. 13 do Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, é
órgão colegiado de caráter permanente, de natureza consultiva e deliberativa da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º O CIG/SES tem por objetivo assessorar a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal na execução da Política de Governança Pública e Compliance do Poder Executivo
do Distrito Federal, para garantir o desenvolvimento e a apropriação das melhores práticas
de governança, de forma contínua e progressiva, nos termos estabelecidos pelo Conselho de
Governança Pública (CGOV) e pela legislação vigente.
Art. 3º No exercício de suas competências, o CIG/SES deverá observar:
I - os princípios da Governança Pública:
a) capacidade de resposta;
b) integridade;
c) confiabilidade;
d) melhoria regulatória;
e) transparência; e
f) prestação de contas e responsabilidade.
II - as diretrizes da Governança Pública:
a) direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, propondo soluções
tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recursos e com as mudanças de
prioridades;
b) promover a desburocratização, a racionalização administrativa, a modernização e
inovação da gestão pública e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles
prestados por meio eletrônico, conforme orientações do órgão central de planejamento;
c) monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das
políticas públicas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam
observadas;
d) promover a integração entre os diferentes níveis e esferas do setor público, com vistas a
gerar, preservar e entregar valor público;
e) fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração para orientar o
comportamento dos agentes públicos, em consonância com as funções e as competências
dos órgãos e entidades;
f) implementar os controles internos fundamentados na gestão de riscos, que privilegiará
ações estratégicas de prevenção e correção antes de processos sancionadores;
g) avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas públicas e
aferir, sempre que possível, seus custos e benefícios;
h) avaliar a conformidade da execução das políticas públicas com as diretrizes de
planejamento estratégico;
i) manter processo decisório orientado pelas evidências, pela conformidade legal, pela
qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade;
j) editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela
legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas
públicas sempre que conveniente;
k) promover a participação social por meio de comunicação aberta, voluntária e
transparente das atividades e dos resultados do órgão ou entidade, de maneira a fortalecer o
acesso público à informação; e
l) promover a tomada de decisão levando em consideração a avaliação dos ambientes
interno e externo do órgão ou entidade e dos diferentes interesses da sociedade.
§1º Os atos do CIG/SES são públicos.
§2º Caberá exclusivamente à Secretaria Executiva do CIG dar publicidade aos atos do
referido comitê.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º Compete ao CIG/SES:
I - Implementar e manter processos e mecanismos adequados à incorporação dos princípios
e das diretrizes da governança estabelecidas para o Distrito Federal;
II - incentivar e promover iniciativas voltadas para:
a) a implementação do acompanhamento de resultados no órgão ou na entidade, valendo-se
inclusive de indicadores;
b) a promoção de soluções para melhoria do desempenho institucional; e
c) a implementação de mecanismo para gerenciamento de processos e a adoção de
instrumentos para o aprimoramento do processo decisório.
III - acompanhar e promover a implementação de medidas, mecanismos e práticas
organizacionais de governança pública definidos pelo CGov;
IV - apoiar e incentivar políticas transversais de governo;
V - promover a implementação de método de gestão de riscos;
VI - estimular a cultura e fomentar práticas permanentes de gestão de riscos;
VII - estimular a cultura e fomentar boas práticas de governança; e
VIII - expedir resoluções necessárias ao exercício de suas competências.
§1º Para o cumprimento de suas competências o CIG/SES poderá:
I - promover a adoção de práticas que institucionalizem a responsabilidade dos agentes
públicos na prestação de contas, na transparência e na efetividade das informações;
II - promover a integração dos agentes responsáveis pela Governança e pela Integridade,
assegurando que as informações estejam disponíveis em todos os níveis da SES;
III - solicitar às unidades orgânicas da SES-DF e às entidades a ela vinculadas informações
relativas ao monitoramento do alcance dos resultados organizacionais e do desempenho das
funções de gestão;
IV - solicitar e fornecer informações ao CGov;
V - constituir subcomitês ou subcomissões técnicas no âmbito do CIG/SES; e
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